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PARECER PRÉVIO Nº 264/2016 
 

Processo TC/02.757/13 

Assunto: Prestação de Contas de Governo– exercício 2013 

Entidade: Prefeitura Municipal de Esperantina 

Responsável/qualificação: Lourival Bezerra Freitas/ Prefeito Municipal. 

Advogado(s): Anselmo Alves de Sousa – OAB/PI 93.445 

Relator: Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva. 

Prestação de Contas. Exercício 2013. Contas de Governo. 

Prefeitura Municipal de Esperantina. Parecer Prévio de Aprovação 

com Ressalvas, às contas de governo. Decisão unânime. 
 

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: 1 – despesa de pessoal do poder 

executivo acima do limite legal; 2 – déficit no balanço orçamentário; 3 – divergência no balanço financeiro; 4- 

divergência no balanço patrimonial; 5 – divergência na demonstração das variações patrimoniais; 6- divergência 

entre os dados informados ao ministério da previdência e os contidos nesta corte de contas; 7- parcelamento de 

débitos junto ao FMPS sem o devido registro no demonstrativo da divida fundada interna. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da Diretoria de 

Fiscalização da Administração Municipal – DFAM (Peça 12), o contraditório da DFAM (Peça 48), o parecer do 

Ministério Público de Contas (Peça 35), considerando a sustentação oral do advogado Anselmo Alves de Sousa - 

OAB/PI n° 93445 e o mais que dos autos constam, decidiu a Segunda Câmara, unânime, em desacordo com o 

Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 

contas de governo da Prefeitura Municipal de Esperantina, referente ao exercício de 2013, com esteio no art. 120 

da Lei Estadual nº 5.888/09, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (Peça 57). 

 

Presentes: Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente em exercício), Conselheiro 

Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras em substituição a Conselheira 

Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausência justificada no momento da apreciação deste 

processo) e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Márcio André Madeira de Vasconcelos 

 

Sessão da Segunda Câmara, em Teresina, 09 de novembro de 2016. 

 

                (assinado digitalmente) 

Cons.ª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins                                                                                  Presidente 

                (assinado digitalmente) 

Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva                                                                                                           Relator 

                (assinado digitalmente) 

Fui Presente: Márcio André Madeira de Vasconcelos                                                 Rep. do MP junto ao TCE 
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